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Art. 11. Nas atividades decorrentes da transferência e em suas respectivas 
comunicações institucionais, deverão constar a divulgação do apoio 
institucional do Governo do Estado do Paraná, da SEEC e do FEC.

Parágrafo único. Para que os municípios procedam à divulgação institucional, 
a SEEC manterá, em seu sítio eletrônico, modelo de manual de uso das marcas 
previstas no caput deste artigo.
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O layout com a aplicação dos logotipos 
deverá ser obrigatoriamente 

apresentado à SEEC para aprovação. 
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